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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 20/2021

Processo nº 59.551/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fabricação e montagem de móveis projetados
destinados ao Gabinete do Desembargador Marcelino Chaves Everton ;Abertura:
22/04/2021às10:00hs(horáriodeBrasília);Local:www.gov.br/compras/pt-br;Informações: Coordenadoria de Licitação e Contratos, Rua
do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA.CEP:65.010-190;E-mail:colicitacao@tjma.jus.br;Fone:(98)3261-6181/6194.São Luís/MA,05
de abril de 2021. Allyson Frank Gouveia Costa – Pregoeiro TJMA.

ALLYSON FRANK GOUVEIA COSTA
Pregoeiro Oficial

Coordenadoria de Licitação e Contratos
Matrícula 108829
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Coordenadoria de Material e Patrimônio

Divisão de Administração de Material

PORTARIA-GP - 2602021
Código de validação: 7B56C3ADC8

Dispõe sobre a regulamentação da medição do Selo Verde para o exercício de 2021
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a racionalização da distribuição faz parte de uma série de ações que visa reduzir as despesas dentro do âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o disposto na RESOL-GP – 222021, que trata da certificação do Selo Verde;

CONSIDERANDO a Resolução 201, de 03 de Março de 2015, que dispõe sobre a criação e competências das unidades ou núcleos socioambientais nos órgãos
e conselhos do Poder Judiciário e implantação do respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS-PJ);

CONSIDERANDO as Recomendações CNJ 11/2007 e 27/2009, que tratam da inclusão de práticas socioambientais nas atividades rotineiras dos tribunais e a
necessidade de atualizá-la no Pje;

CONSIDERANDO o Plano de Logística Sustentável do Tribunal de Justiça do Maranhão – TJMA;

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o item Papel A4 como objeto da meta 01 de medição do ano de 2021.
I – A meta das unidades certificadas no ano de 2020 será obtida pela média simples entre a meta de 2020 e o consumo de 2020, com exceção dos setores que
tiveram metas de consumo iguais ou inferiores a 08 resmas ao período de aferição (Anexo I);
II – A meta das unidades não certificadas será de 8% (oito por cento) de redução da meta de 2020, com exceção dos setores que tiveram metas de consumo
iguais ou inferiores a 08 resmas durante o período de aferição (Anexo II);
III – Setores que consumirem até 08 resmas durante o período de aferição estarão automaticamente certificados;
Parágrafo Único – Setores que não tiveram consumo em 2019 ou que foram criados após o período base para formação de cálculo de meta, deverão alcançar
o desempenho disposto no Art. 1º, III, para obtenção da certificação.
Art. 2º
Estabelecer o item Consumo Geral de Material de Consumo como objeto da meta 02 de medição do ano de 2021, fixando o percentual de 20% (vinte por cento)
de redução em reais durante o período de aferição, tendo como referência o consumo do ano de 2019 (Anexo III);
I - Setores que consumirem até 50% (cinquenta por cento) do valor da mediana das metas para o ano de 2021, previstos no Anexo III desta portaria, estarão
automaticamente certificados;
II - Setores que não tiveram consumo em 2019 ou que foram criados após o período base para formação de cálculo de meta, deverão alcançar o desempenho
disposto no inciso anterior, para obtenção da certificação.
Art. 3º A certificação estará condicionada ao cumprimento das duas metas definidas.
Art. 4º A formação das metas e a apuração do desempenho levará em consideração o quantitativo proporcional a 9 (nove) meses.
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Equatorial MA inaugura
Subestação Santa Inês II
e beneficia municípios
Unidade integra conjunto de investimentos da empresa visando à expansão
energética no estado; mais de 215 mil clientes de 8 cidades são favorecidos 

N
a busca contínua por
reforçar o sistema elé-
trico do estado e con-
tribuir para seu desen-

volvimento, a Equatorial
Maranhão entregou a Nova Su-
bestação Santa Inês II. A obra faz
parte do conjunto de obras que
beneficiará diretamente cerca de
384 mil clientes na região do Mea-
rim, com investimento de mais
de R$ 33 milhões. 

A conclusão da obra marca o
início dos esforços de expansão
da capacidade energética da re-
gião que deve atender desde as
grandes criações de gado até a sig-
nificativa demanda habitacional.
Isso porque a região centro do es-
tado, banhada pelos rios Mearim
e Grajaú, tem condições favorá-
veis aos segmentos da rizicultura
e pecuária, dando margens tam-
bém ao crescimento dos setores
turístico e industrial. 

Santa Inês, cidade que recebeu
a nova subestação, é considerada
sede comercial para vários outros
municípios adjacentes. Nesse sen-
tido, a obra garante viabilidade téc-
nica de expansão para atender em-
preendimentos de grande porte
como indústrias cimenteiras e con-

domínios residenciais, acompa-
nhando o avanço do setor imobi-
liário. Além de assegurar maior se-
gurança operacional e agilidade no
restabelecimento de energia.

Investimento 
O investimento, que ultrapassou
os R$ 7 milhões, já beneficia mais
de 215 mil clientes nos municípios
de Pindaré Mirim, Bela Vista do
Maranhão, Altamira do Maranhão,

Monção, Santa Luzia, Igarapé do
Meio, Pio XII e Tufilândia.   

Para o ex-secretário municipal
de Administração de Santa Inês,
Madeira de Melo, o conjunto de
obras em execução no centro do
estado levará expressivo desen-
volvimento à  região. “É um inves-
timento de grande porte que trará
melhorias tanto para os consumi-
dores residenciais ,quanto para
aqueles dos setores comercial e in-

dustrial. Investimentos como esses
partem de empesas que acreditam
no potencial dos municípios! ”,
destacou.

O líder de Manutenção da
Equatorial Maranhão, James Ras-
quete, destaca que “a Subestação
Santa Inês II faz parte do plano de
expansão que tem levado diversos
benefícios para a população”. �

Investimento da Equatorial na Subestação Santa Inês II foi de R$ 7 milhões para beneficiar oito cidades 

Representantes do Copen  e demais órgãos em uma das inspeções  

Divulgação

Divulgação

Com o intuito de cumprir o ca-
lendário institucional aprovado
para 2021 e seguindo rigorosa-
mente todos os protocolos sa-
nitários, em razão do momento
atual da pandemia de Covid-19,
o Conselho Penitenciário do Es-
tado do Maranhão (Copen) rea-
lizou inspeções nas unidades
prisionais dos municípios de
Imperatriz, Açailândia, Porto
Franco e Davinópolis. Em cum-
primento ao prevê o artigo 70,
incisos II e III da Lei N° 7.210/
84 (Lei de Execuções Penais), re-
presentantes do conselho fize-
ram o levantamento da atual si-
tuação das unidades prisionais
vistoriadas. 

As inspeções ocorreram sob
a presidência do conselheiro
Pedro Lino Silva Curvelo, pro-
motor de Justiça da Execução
Penal e dos demais conselhei-
ros, representantes de órgãos da
execução penal, dentre eles o
vice-presidente do Copen, Ger-
son Lelis Costa; a diretora da
Casa da Mulher Brasileira, Susan
Lucena Rodrigues; a procura-
dora da República, Thayná
Freire de Oliveira; o juiz corre-
gedor Márcio Castro Brandão;
as assessoras jurídicas Keila Pa-
trícia Petrus Barroso e Klarissa
Serra; e o servidor administra-
tivo José Henrique Sobrinho.

Diante de sua competência
como auxiliador da Justiça, o

Conselho Penitenciário, por ser
um órgão técnico, tem como
papel fundamental, por meio de
suas atribuições específicas le-
gais, zelar pelos interesses da
Justiça e, ao mesmo tempo,
pelos direitos dos presos ou
egressos. 

Fiscalização
Logo durante o processo de fis-
calização, o conselho identifica
as irregularidades e os riscos en-
contrados nos estabelecimen-
tos prisionais e condutas que
podem ser consideradas viola-
ções reais ao cumprimento de
pena dos custodiados nas uni-
dades. A finalidade é desenvol-
ver um programa preventivo e
de combate às anomalias da
execução penal e dos direitos
humanos das pessoas privadas
de liberdade, além de expedir
recomendações ao Estado e de-
mais órgãos de atuação junto ao
sistema prisional para conheci-
mento e adoções das providên-
cias julgadas cabíveis.

As inspeções do Copen ser-
vem para melhoria das condi-
ções físicas e funcional dos es-
tabelecimentos, garantindo
sanar as irregularidades pon-
tuais constatadas durante a
vistoria, visando ao cumpri-
mento integral das disposi-
ções prescritas na Lei de Exe-
cuções Penais.�

Conselho vistoria
unidades prisionais
na Região Tocantina
Inspeção ocorreu em presídios de Imperatriz,
Açailândia, Porto Franco e Davinópolis 
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